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Caso Yasmin: Dono da lancha não corre o risco de ser preso, justifica defesa 

sobre habeas corpus negado 

Lucas Magalhães de Souza teve três pedidos negados pelo Tribunal de Justiça 

do Pará (TJPA) e, recentemente, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 

Brasília 

O Liberal 

19.04.22 19h17 

 

Yasmin Macêdo e Lucas Magalhães. (Reprodução/ Redes sociais) 

 

Os advogados de defesa de Lucas Magalhães de Souza, suspeito no processo 

que investiga a morte da influenciadora digital e estudante de Medicina 

Veterinária, Yasmin Fontes Cavaleiro de Macêdo, se posicionaram nesta terça-
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feira, 19, por meio de nota, sobre os três pedidos de habeas corpus preventivo 

negados ao empresário e dono da lancha onde estava a influencer antes de 

morrer. 

O comunicado reconhece que o benefício foi negado no Tribunal de Justiça do 

Pará (TJPA) e, recentemente, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), em Brasília. 

Na nota, a defesa argumenta que com base nas “informações de praxe 

prestadas pela Vara de Inquéritos Policiais de Belém e pela Divisão de 

Homicídios da Polícia Civil do Pará no momento da impetração do habeas 

corpus” os tribunais entenderam que “não haviam riscos reais de prisão de Lucas 

Magalhães”, diz a nota. 

“Dessa forma, no sentido de fundamentar a mesma compreensão jurídica que 

esta defesa possui, os tribunais em Belém e em Brasília entendem pela 

desnecessidade de salvo-conduto para Lucas Magalhães, haja vista a não 

existência de risco de uma prisão preventiva imposta a ele”, finaliza o 

comunicado, assinado pelos advogados Paulo Maia, Antônio Tourão e Frank de 

Souza. 

O TJPA negou, por duas vezes, o pedido de habeas corpus preventivo a Lucas 

Magalhães de Souza, o que fez com que a defesa dele ingressasse com um 

Recurso Ordinário Constitucional (ROC), perante ao STJ. 

No dia 7 deste mês, o pedido foi analisado e negado a Lucas Magalhães pelo 

ministro Reynaldo Soares da Fonseca, da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, que argumentou que “as investigações ainda não se encerraram, 

encontrando-se os autos do inquérito em tramitação na Divisão de Homicídios 

da Polícia Civil do Pará, cujo prazo para conclusão foi prorrogado, não havendo 

ação penal deflagrada contra o suspeito, bem como qualquer notícia de 

representação pela sua prisão cautelar”.  
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“Ante o exposto, com base no Art. 34, XVIII, b, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, nego o provimento ao presente recurso em habeas corpus”, 

completa o documento. 
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Justiça indefere pedido do Remo e de outros dois clubes que solicitavam 

realização de eleições na FPF 

TJPA manteve válida a decisão do desembargador Amilcar Guimarães e 

manteve suspenso o processo eleitoral na entidade. 

Caio Maia 

19.04.22 20h33 

 

Eleições da FPF seguem suspensas (Akira Onuma/ Arquivo O Liberal) 
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O Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) negou nesta terça-feira (19) um pedido 

feito pelo Remo e outros três clubes do estado que solicitava a realização 

imediata das eleições para o cargo de presidente da Federação Paraense de 

Futebol (FPF). Dessa forma, a Justiça manteve manteve suspensa a realização 

do pleito para a escolha do mandatário da entidade. 

Mais cedo, nesta terça, o Remo, o Bragantino e o Vila Rica entraram com um 

pedido de anulação da decisão do desembargador Amilcar Guimarães que 

suspendeu as eleições da Federação. De acordo com os clubes, a paralisação 

do pleito configurava um ato abusivo e ilegal. 

No entanto, o desembargador Leonardo de Noronha Tavares, julgador do pedido 

feito pelos clubes, avaliou que a decisão que suspendeu as eleições da FPF foi 

"devidamente fundamentada". Por conta disso, ele decidiu recusar a solicitação 

e manter a determinação do desembargador Amilcar Guimarães. 

Entenda o caso 

 

As eleições para a escolha de um novo presidente da FPF estavam marcadas 

para ocorrer nesta quarta-feira (20). No entanto, no dia 12 de abril a Justiça do 

Pará suspendeu o processo, alegando erros no processo de publicação do edital 

do novo pleito, assim como na formação do colégio eleitoral. 

A liminar, aceita pela Justiça, alega que o edital da eleição foi publicado pela 

presidente da FPF, Graciete Maués. No entanto, este documento, de acordo com 

o candidato, deveria ser publicado pela comissão eleitoral, presidida pelo 

advogado Antônio Barra Britto. 

Outro argumento utilizado na liminar foram as irregularidades na composição do 

colégio eleitoral. Ele solicita que, para as eleições deste ano, seja mantido o 

colégio eleitoral do pleito de 2021, que também foi anulado. 
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Segundo a decisão do Tribunal, a Federação deverá formar nova comissão 

eleitoral, apartada da atual diretoria, manter o colégio eleitoral original (excluindo 

apenas a Liga Esportiva Viseuense e a Liga Esportiva Municipal de São 

Domingos do Araguaia) e convocar novas eleições em até 30 dias - contados a 

partir do dia 11 de abril. O descumprimento da decisão implicará no afastamento 

e substituição da atual presidente em exercício, Graciete Maués, por um 

interventor, além de multa de R$ 50 mil. 
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2ª VARA CRIMINAL 

MP desclassifica responsabilidade de pais do bebê morto 

Para a promotoria os promotores do caso não estão aptos para este tipo de caso 

 terça-feira, 19/04/2022, 18:13 - Atualizado em 19/04/2022, 18:13 

-  Autor: Redação DOL 

    

 

 No dia 23 de março deste ano, um bebê de apenas dois meses, foi encontrado morto dentro do berço onde foi 

deixado pelos pais. | (crédito: Divulgação) 

 Segundo os dados levantados pelo Índice Municipal de Gestão Aquila (IGMA), as 

regiões que concentram a maior taxa de mortalidade infantil estão na região Norte e 
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Nordeste do Brasil. Em 2021, apesar de ter uma abrangência menor sobre a 

mortalidade, o Pará ocupava o 8° lugar no ranking somando 14,62%. 

A morte de um bebê de dois meses de idade, que chocou a população de 

Santarém, após a criança ser encontrada sem vida dentro do berço em que foi 

deixado pelos pais, no dia 23 de março, já tem um novo capítulo. 

Saiu um novo pedido da 3° vara criminal do Ministério Público que emitiu o 

parecer dando capitulação penal de abandono de incapaz segundo o artigo 133 

do código penal. 

O juiz da 3ª Vara Penal da comarca de Santarém, Gabriel Veloso de Araújo, a 

pedido da promotoria, afastou o dolo eventual do casal Paula Emanuele 

Medeiros e Fabrício dos Santos Cunha e assim o processo foi redistribuído à 2ª 

Vara Criminal. 

Para a promotoria que atua na 3ª Vara Penal, não houve denúncia em desfavor 

do casal, pois os promotores só possuem atribuição para crimes dolosos contra 

a vida e o tráfico, sendo assim, pela falta de competência da vara para julgar o 

crime, o julgamento será analisado por outro promotor da 2ª vara penal da 

Comarca de Santarém.  

Relembre o caso 

No dia 23 de março deste ano, um bebê de apenas dois meses, foi encontrado 

morto dentro do berço onde foi deixado pelos pais que foram beber em um bar 

as proximidades da casa onde moravam no bairro Vitória Régia, em Santarém, 

Oeste do Pará. 

Segundo relator, o casal estava bebendo e começou a discutir. Após o 

desentendimento, a mãe do bebê alegou para os policiais que atenderam a 

ocorrência, que o pai era o culpado pela morte da criança. No entanto, foi 

constatado que ele não estava no local.  
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O serviço de atendimento Móvel de Urgência (Samu) confirmou a morte do bebê, 

o centro de pericias foi acionado e o casal foi presos na 16ª Seccional de Polícia 

Civil para esclarecimentos dos fatos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

 

Testemunha do caso Yasmin recebe voz de prisão por desacato 

Ocorrência foi no segundo dia da reconstituição do fato. Morte ocorreu em 

dezembro do ano passado 

 terça-feira, 19/04/2022, 15:47 - Atualizado em 19/04/2022, 17:30 -  Autor: DOL 

   

 

Ocorrência foi feita durante o trabalho de perícia do crime | Arquivo / RBATV 

Ocaso envolvendo a morte da jovem Yasmim Macedo teve uma ocorrência 

envolvendo uma das testemunhas, que acabou resultando em voz prisão. 

Uma das pessoas que estavam durante a reconstituição do crime recebeu 

voz de prisão durante o episódio, que ocorreu no último dia 13 de abril. 

https://dol.com.br/noticias/policia/707708/caso-yasmin-veja-como-foi-o-primeiro-dia-da-reconstituicao?d=1
https://dol.com.br/noticias/policia/707708/caso-yasmin-veja-como-foi-o-primeiro-dia-da-reconstituicao?d=1
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De acordo com informações de policiais, Cecilia Souza de Souza cometeu o 

crime de desacato perante servidoras da Polícia Civil, onde se descontrolou no 

segundo dia do trabalho de investigações da morte da jovem Yasmim Cavaleiro 

de Macedo, em dezembro do ano passado. 

Além de desacato, a jovem estava bastante nervosa com a demora no trabalho 

de perícia do crime e foi orientada pelos policiais que é de praxe haver alguma 

demora. Cecilia também estava bastante irritada e rejeitou alimentos oferecidos 

às testemunhas. 

Segundo nota da Polícia Civil do Pará, a jovem recebeu voz de prisão após os 

trabalhos e assinou um Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO), no qual irá 

responder ao crime em liberdade. 

VEJA 

 

A Polícia Civil informa que uma das testemunhas que participaram da 

reprodução simulada sobre o caso da morte da estudante Yasmin Fontes 

Cavaleiro de Macêdo foi autuada em flagrante por desacato a uma policial civil 

que participava da operação. Um Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) 

foi registrado no local e a mulher foi liberada. 
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Pais de bebê encontrado morto em Santarém vão responder por abandono 

de incapaz 

20 ABR 2022 - 08H33ATUALIZADO 20 ABR 2022 - 09H02 

Crédito: Reprodução/Redes Sociais 

Paula Mannuelle Henn Medeiros e Fabrício Cunha dos Santos, pais do bebê de 

2 meses encontrado morto na madrugada do dia 23 de março, na casa onde o 

casal morava, no bairro Vitória Régia, em Santarém, oeste do Pará, vão 

responder na Justiça por “Abandono de incapaz qualificado pelo resultado morte 

e majorado pela prática por ascendente”. 

O casal que na fase de inquérito policial foi autuado por homicídio na forma de 

dolo eventual (quando não há intensão de matar, mas se assume o risco) não 

vai ser julgado por Júri Popular, graças à manifestação da Promotoria de Justiça 

pela qualificação do crime como abandono de incapaz e o acolhimento por parte 

da 3ª Vara Criminal, privativa do Tribunal do Júri. 

https://www.romanews.com.br/cidade/bebe-morre-durante-briga-de-casal-bebado-em-santarem/154959/
https://www.romanews.com.br/cidade/bebe-morre-durante-briga-de-casal-bebado-em-santarem/154959/
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Na manifestação ao Poder Judiciário, que tem data de 12 de abril, o promotor 

destacou que não por se tratar de um crime doloso contra a vida e não envolver 

entorpecentes, não compete a 3ª Vara Criminal. E pediu que a vara em questão, 

reconhecesse incompetência para apreciação do caso. 

Paula Mannuelle Henn Medeiros e Fabrício Cunha dos Santos estão presos 

desde o dia 23 de março. As defesas dos dois ingressaram com pedido de 

liberdade provisória, que deve ser avaliado pelo juiz da 2ª Vara Criminal. 

Com informações do G1 
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Testemunha do caso Yasmin Macêdo é autuada por desacatar policial civil 

durante reconstituição 

Cecilia Souza de Souza teria falado: "Vocês todos vão tomar no c*!". A PF 

informou que um Termo Circunstanciado de Ocorrência foi registrado 

Por g1 Pará — Belém 

19/04/2022 19h22  Atualizado há 15 horas 

 

Jovem Yasmin Macedo desapareceu ao sair em passeio de lancha — Foto: TV Liberal/Reprodução 

Uma das testemunhas que foi intimada para participar da reconstituição 

simulada da morte de Yasmin Macêdo foi autuada por desacatar uma polícia 

civil. A reconstituição ocorreu nos dias 12 e 13 de abril, em Ananindeua, Região 

Metropolitana de Belém. 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/ananindeua/
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A influencer Yasmin Macêdo morreu em dezembro do ano passado, durante um 

passeio de lancha. 

Segundo a Polícia Civil, a testemunha Cecilia Souza de Souza foi autuada em 

flagrante por desacato a uma policial civil que participava da operação. 

Cecilia Souza teria falado a policial durante a reconstituição: “Vocês todos vão 

tomar no c*! Isso aqui é uma palhaçada! Cadê o mandado do juiz! Palhaços, tudo 

palhaçada” 

A PC informou que um Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) foi 

registrado no local, após a ocorrência. Na sequência a mulher foi liberada. 

Cerca de 200 agentes, entre policiais civis, bombeiros, Marinha, polícia científica, 

participam da reconstituição simulada, com auxílio de 16 embarcações, além de 

18 testemunhas do caso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2021/12/13/jovem-desaparece-durante-passeio-de-lancha-em-belem.ghtml
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Plantão policial: três mandados de prisão são cumpridos em diferentes bairros 

de Santarém 

As prisões foram efetuadas nos bairros Prainha, Uruará, e na ocupação 

Bela Vista do Juá na terça-feira (19). 

Por g1 Santarém e região — PA 

20/04/2022 09h09  Atualizado há uma hora 

 

 

Casos foram registrados durante Plantão Policial na Seccional de Polícia Civil em Santarém — Foto: Arte/G1 

Três mandados de prisão foram cumpridos durante o plantão da delegacia 

de Santarém, Oeste do Pará, na terça-feira (19). A primeira prisão foi feita no 

bairro Prainha, a segunda na ocupação Bela Vista do Juá, e a terceira no bairro 

Uruará. 

Na manhã de ontem, Moisés Soares Cerdeira, popularmente conhecido como 

‘morcegão’ foi preso no bairro Prainha. 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
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Ele estava com um mandado de prisão em aberto por crime de roubo. Após a 

identificação, Moisés foi encaminhado para a delegacia, onde aguardará 

transferência para o presidio Silvio Hall de Moura. 

Joilson da Silva Mendes foi preso na tarde de terça-feira, também por possuir 

um mandado de prisão em aberto pelo crime de roubo. Após a polícia fazer a 

identificação do suspeito, ele foi encaminhado a 16ª seccional onde vai aguardar 

a realização dos procedimentos cabíveis. 

Ainda na tarde de terça-feira, Enoque da Silva Xavier Júnior foi preso no bairro 

Uruará. Ele também possuía um mandado de prisão em aberto por roubo. Ele 

foi encaminhado a delegacia de polícia de Santarém onde vai aguardar a 

realização das medidas cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
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Pais de bebê encontrado morto no bairro Vitória Régia vão responder por 

abandono de incapaz 

Por não ter sido enquadrado como homicídio com dolo eventual, o caso 

não vai tramitar na 3ª Vara Criminal. 

Por Sílvia Vieira, g1 Santarém e Região — PA 

19/04/2022 16h07  Atualizado há 18 horas 

 

Paula Mannuelle Medeiros e Fabrício dos Santos Cunha deixaram bebê sozinho enquanto foram pro bar; bebê 

morreu — Foto: Reprodução/TV Tapajós 

Paula Mannuelle Henn Medeiros e Fabrício Cunha dos Santos, pais do bebê de 

2 meses encontrado morto na madrugada do dia 23 de março, na casa onde o 

casal morava, no bairro Vitória Régia, em Santarém, oeste do Pará, vão 

responder na Justiça por “Abandono de incapaz qualificado pelo resultado morte 

e majorado pela prática por ascendente”. 

O casal que na fase de inquérito policial foi autuado por homicídio na forma de 

dolo eventual (quando não há intensão de matar, mas se assume o risco) não 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
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vai ser julgado por Júri Popular, graças à manifestação da Promotoria de Justiça 

pela qualificação do crime como abandono de incapaz e o acolhimento por parte 

da 3ª Vara Criminal, privativa do Tribunal do Júri. 

 

“Nesse crime, o elemento subjetivo ‘é o dolo, consistente na vontade livre e 

consciente de abandonar a vítima, de modo a expor a perigo a sua vida ou saúde. 

Admite-se o dolo tanto na modalidade direta quanto na eventual. Consuma-se o 

delito com o abandono do incapaz, desde que haja perigo concreto para a vida 

ou a saúde da vítima’. Assim, o delito praticado pelos indiciados se consumou 

no momento em que 'abandonaram' o incapaz sozinho em casa, sem nenhuma 

assistência”, argumentou o promotor Samir Tadeu Moraes Dahas Jorge, da 5ª 

Promotoria de Santarém. 

 

Na manifestação ao Poder Judiciário, que tem data de 12 de abril, o promotor 

destacou que não por se tratar de um crime doloso contra a vida e não envolver 

entorpecentes, não compete a 3ª Vara Criminal. E pediu que a vara em questão, 

reconhecesse incompetência para apreciação do caso. 

 

O juiz Gabriel Veloso recebeu a manifestação do MPPA no dia 13 de abril, e 

acolheu o entendimento do promotor Samir Dahas. “Considerando a 

manifestação do MPPA vinculado a esse Juízo que de forma clara e patente 

determina que esse Juízo é incompetente para processamento e julgamento do 

presente processo, eis que não existe a caracterização do animus necandi, o 

que afasta o crime de homicídio por dolo eventual, esse Juízo também acolhe 

aludido entendimento (...), por isso, reconheço a incompetência desse Juízo e 

determino a redistribuição desse processo a uma das Varas Criminais”. 

 

Paula Mannuelle Henn Medeiros e Fabrício Cunha dos Santos estão presos 

desde o dia 23 de março. As defesas dos dois ingressaram com pedido de 

liberdade provisória, que deve ser avaliado pelo juiz da 2ª Vara Criminal. 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/

